
                     ESTADO DE MATO GROSSO 
        CÂMARA MUNICIPAL DE SAPEZAL 
 

 

Avenida Jaú, nº. 1359 SW, Centro – CEP 78.365-000 Sapezal/MT – Fone: (65) 3383-0300  

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL. 
 

PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 15/2026 – Dispõe sobre alterações nas leis nº 1.052, 1.053 e 

1.054 de 20 de maio de 2013. 

Pelo presente, e na forma regimental a Comissão acima descrita através de seu relator Vereador: 

Márcio Jorge Bonifácio opina pela livre tramitação em plenário do Projeto de Lei Executivo nº 

15/2026, que dispõe sobre alterações nas leis nº 1.052, 1.053 e 1.054 de 20 de maio de 2013. 

A proposta tem por finalidade promover alterações no Quadro de Pessoal da Administração 

Pública Municipal, alterando os Planos de Cargos, Carreiras e Remuneração do Executivo, da 

Saúde e Educação, abrangendo a criação, exclusão e modificação de cargos de forma a adequar 

a estrutura administrativa ás atuais necessidades da Administração Pública. 

Tais mudanças se justificam na necessidade de reestruturação do quadro funcional, tendo em 

vista a modernização da máquina pública, o aprimoramento dose serviços prestados à população 

e a otimização da alocação de recursos humanos. Tais ampliações visam suprir demandas 

crescentes em áreas estratégicas da Administração e Educação, garantindo a efetividade das 

políticas públicas. 

Diante do exposto, a Comissão de Educação apresenta PARECER FAVORÁVEL à apreciação e 

consequente aprovação da proposição, por reconhecer seu relevante interesse social, e o 

fortalecimento das ações de proteção social no âmbito municipal, em consonância com os 

princípios constitucionais. Assim, não há vício de iniciativa. 

Assim relato e subscrevo, colocando à apreciação dos demais membros desta Comissão. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Sapezal aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de 
2026.  
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